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LEI Nº 1.126/2020. 

SÚMULA - Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Especial, Inclusão no PPA 2018-2021 , LDO 2020 e LOA 
2020, no valor de R$ 1.024. 794,07 (um milhão e vinte e 
quatro mil e setecentos e noventa e quatro reais e sete 
centavos), destinados a atender despesas visando a 
Implantação de um Parque Urbano, e dá outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO 
PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI : 

Art. 1 º - É o Executivo Municipal de ltaguajé, autorizado a abrir no corrente exercício 
financeiro o Crédito Adicional Especial no valor de R$ 1.024.794,07 (um 
milhão e vinte e quatro mil e setecentos e noventa e quatro reais e sete 
centavos) , para atender despesas do Convênio n2 26/2020 firmado com o 
Instituto Água e Terra destinado à Implantação de um Parque Urbano. 

§ Único - As despesas, decorrentes do presente crédito, correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 

Elemento Despesa Descricão da Desoesa / Fonte / Valor 
09.000.00.000.0000.0.000 Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos, Meio 

Ambiente e Desenvolvimento Econômico 
09.001 .00.000.0000.0.000 Divisão de Obras, Serviços Públicos, Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Econômico 
09.001.15.452.0007.2.057 Manutenção dos Servicos Urbanos 
4.4.90.51 .00.00 Obras e Instalações 31792 l 1.024.794,07 
Total 1 1.024.794,07 

Art. 2º - Para cobertura do Crédito constante do art. 1 º desta Lei será considerado o 
provável excesso de arrecadação a ser verificado na seguinte rubrica da 
receita do orçamento vigente: 

Elemento Receita Descrição da Receita Fonte Valor 1 

Transferência do Convênio 31792 1.024. 79~ 07 2.4 .2.8.99.1_:J .04.:_00 
1-

-Total 

Art . 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
disposições em contrário. 
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